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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Termo de Compromisso de Estágio sem vínculo empregatício, objetivando proporcionar formação e aperfeiçoamento técnico a estudantes, nos termos da lei nº 11.788 de 25 de Setembro de 2008.

A – EMPRESA

Razão Social:      
Endereço:                Bairro:      
Município:                Estado:                CEP:      
CNPJ:      
Telefone: (     )       



B – ESTAGIÁRIO

Nome:      
RG:      
CPF:       

Endereço:                Bairro:      
Município:                Estado:                CEP:      
C – INTERVENIENTE

Razão Social: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UEMG 

Endereço: AVENIDA PROFESSOR MÁRIO PALMÉRIO - Nº 1000 

Bairro: UNIVERSITÁRIO

Município: FRUTAL 

              Estado: MINAS GERAIS

      CEP: 38200-000

CNPJ: 65.172.579/0001-15.

Telefone: (34) 3423-2700


A EMPRESA, o ESTAGIÁRIO e a INTERVENIENTE identificada respectivamente nos itens A, B, C deste Termo de Compromisso, têm entre si contratados o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O estágio tem por objetivo, nos termos do convênio firmado entre a EMPRESA e a INTERVENIENTE, proporcionar formação ou aperfeiçoamento profissional ao(à) ESTAGIÁRIO(A) encaminhada pela INTERVENIENTE, à EMPRESA.
CLÁUSULA SEGUNDA: A EMPRESA se compromete a conceder ao(à) ESTAGIÁRIO(A), estágio em suas dependências, visando completar e consolidar na prática os conhecimentos ministrados pela INTERVENIENTE.
CLÁUSULA TERCEIRA: O estágio será realizado no       de 20     , devendo o(a) Estagiário(a) cumprir a carga horária total de       horas.
CLÁUSULA QUARTA: A interveniente declara expressamente que o presente estágio é de natureza obrigatória e, por tal motivo, a  Empresa não concederá ao(à) estagiário(a) bolsa de complementação educacional durante a realização do mesmo, conforme o artigo 12 da Lei 11.788/08.
CLÁUSULA QUINTA: O(A) Estagiário(a) se obriga a cumprir as normas internas da Empresa, especialmente aquelas relativas à orientação geral do estágio, bem como a observar a programação do estágio, elaborada de acordo com currículos e calendários escolares.
CLÁUSULA SEXTA: O(A) Estagiário(a) responderá por perdas e danos decorrentes da inobservância de normas internas de EMPRESA ou das constantes no presente Termo de Compromisso.
CLÁUSULA SÉTIMA: O(A) Estagiário(a) designará       para Supervisor do Estágio, enquanto vigorar o presente Termo de Compromisso.
CLÁUSULA OITAVA: A Empresa se compromete a facilitar as atividades do Coordenador do Estágio no âmbito da INTERVENIENTE para que o mesmo, juntamente com o Supervisor, possa auxiliar o(a) Estagiário(a) em eventuais problemas durante o Estágio. 
CLÁUSULA NONA: O(A) Estagiário(a) compromete-se, formalmente, a manter sigilo sobre as informações, dados ou trabalhos reservados da Empresa aos quais tenha acesso. 
CLÁUSULA DEZ: Na vigência regular do presente termo de compromisso, o(a) ESTAGIÁRIO(A) está incluído na cobertura do SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS, proporcionado pela APÓLICE No      , SEGURADORA:      .
CLÁUSULA ONZE: O Termo de Compromisso ficará automaticamente rescindido nas seguintes hipóteses:
a) serem atribuídas ao(à) estagiário(a) tarefas incompatíveis com a sua habilitação ou formação;

b) término do estágio;

c) não comparecimento do(a) aluno(a) por período superior a 07 dias úteis, sem justificativa.

PARÁGRAFO ÚNICO: A realização de exames escolares, devidamente comprovados pela INTERVENIENTE, será considerada motivo justo para a falta do(a) Estagiário(a). 

CLÁUSULA DOZE: A Empresa se compromete a avaliar, através do supervisor, o desempenho do(a) Estagiário(a).
CLÁUSULA TREZE: Ao final do Estágio, o(a) Estagiário(a) deverá apresentar à INTERVENIENTE, relatório sobre o trabalho por ele realizado, juntamente com a avaliação da Empresa.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Frutal,       de       de 20     .
________________________________________________________

     
CONCEDENTE

________________________________________________________

     
ESTAGIÁRIO(A)
______________________________________________________

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS – UEMG – CAMPUS DE FRUTAL

INTERVINIENTE

TESTEMUNHAS:

1. _________________________________         


2. ________________________________

Nome: 





                             Nome: 

CPF: 






                CPF: 
Avenida Professor Mário Palmério nº 1000 - Bairro Universitário - Cep 38.200-000 - Frutal MG - Fone (34) 3423-2700 - Fax (34) 3423-2727

site: www.uemgfrutal.org.br    -   E-mail : uemgfrutal@uemgfrutal.org.br

